
af

CAII,IARA llllUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO .ES

Parlamento: JoMAR CLÁUDIo CoRRÊA

A

exceleruríssruo sENHoR pRESTDENTE DA cÂMARA MUNtctPAL DE AFoNSo

cuÁuoro - es

rrlorclçÃo ru" C9Ôlzozz.

A Câmara Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, por meio da Vereadora

Romildo Camporez da Silva, infra-assinado, nos termos do §4o, do Art. 1o e Art. 192, do

Àegimento lnterno (Resolução no 001/2002), após dar ciência da presente proposição em

Sessão Plenária, vem INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal LUCIANO

RONCETTI PIMENTA, para determinar ao setor competente, desta municipalidade, com o

fito que promova apropriada sinalização de trânsito nos principais entroncamentos,

bifuÍcaçóes, vias laterais, intersecções e confluências nas estradas rurais do município, por

meio de placas comumente utilizadas para (indicar) os condutores.

JUSTIFICATIVA:

Em suma, cumpre salientar inicialmente a Vossa Excelência, que a presente indicação se

faz necessária, pois tem por objetivo atender as diversas reivindicações solicitadas pelos

moradores, ademais, é imperioso destacar a importância das sinalizaçÕes de indicação no

trânsito, pois essas têm a finalidade de facilitar as referências de localização das

comunidades, pontos turísticos e distritos locais, sendo de inteiro merecimento o

alendrmento do ora exposto.

Nesse sentido. em virtude do que foi mencionado e da real necessidade da resolução do

problema, é imprescindível que o Senhor Prefeito Municipal, estude a viabilidade de acatâr

e atender a presente propositura.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES, de t rr "rn ln-Éi de 2022

DA SILVA
Vereador

R

Ladeira ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro são Tarcisio - Afonso cláudio/ES ' Cep: 29

site www.cmac'es.gov'br - Telef ax (2713735'1234 tl e'maill. cmac@cmac'es'gov'br
600-000

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003300350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




